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Caros Associados 

Foi publicado hoje o Decreto-Lei nº 3/2017 que visa regular  “… as condições e as regras de atribuição e de 

cálculo das pensões de reforma do regime de protecção social convergente, adiante designado por regime 

convergente, e das pensões de invalidez e velhice do regime geral de segurança social, adiante designado 

por regime geral, dos militares das Forças Armadas e dos militares da Guarda Nacional Republicana (GNR) 

subscritores do regime convergente e contribuintes do regime geral.” 

Na sequência dessa publicação, no presente momento, mais importante que a discussão, análise e 

interpretação das normas pela Nossa Causa, é conhecer como vão ser aplicados os diversos dispositivos 

legais do novo diploma, por parte das diversas entidades, sabendo-se que até hoje vigoram as normas 

transitórias do artº 3º do Decreto-Lei nº 159/2005, de 20 de Setembro, do artº 285º do Decreto-Lei nº 

297/2009, de 14 de Outubro e do Decreto-Lei nº 214-F/2015, de 02 de Outubro. 

Estamos cientes que a problemática do cálculo das pensões de reforma dos Militares da Guarda Nacional 

Republicana, nomeadamente na interpretação que tem sido efectuada pelos diversos intervenientes no 

processo, não se encerrará com a publicação deste novo diploma, porquanto ainda correm os processos 

judiciais, os quais irão ter a tramitação adequada, assim como poderão influir nos cálculos das pensões em 

pagamento e em litígio. 

A todos os Associados, reafirmamos que A NOSSA CAUSA continua firme no empenho pela defesa dos 

nossos direitos, até verificarmos se a legislação sobre o cálculo das pensões reforma, está a ser 

correctamente aplicada, pelo que nos vamos manter atentos e acompanhar o processo, quer seja de 

atribuição de novas pensões, quer seja do recálculo das pensões atribuídas e em pagamento. 

A todos os Associados desejamos um Bom 2017  

Lisboa, 06 de Janeiro de 2017 

 

 

O Presidente da Direcção Nacional 

J o r g e  M a n u e l  V i e g a s  G r a ç a  

Coronel de Infª na Reserva 
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